DECRETO Nº 13406/2017

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 3.081.458,89 e dá outras providências.

	
Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos - PR, no uso de suas  das atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo VIII, da Lei 2112/2016 – LOA.


D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 3.081.458,89 (três milhões, oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos), oriundos do superavit financeiro do exercício de 2015, de acordo com as especificações a seguir: 
  
04; SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO
04.001; DEPTO DE FOMENTO, TURISMO, DESENV CIENTÍFICO 23.691.0009.2014; ATIVIDADES DO DEPTO FOMENTO, TURISMO, DESENV 4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES 561; 00745; CONTRATO 1010590/2013 - MINISTERIO DO TURISMO R$ 25.056,04
 
05; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO 
05.001; DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO 20.606.0016.2026; ATIVIDADES DO DEPTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO 4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1202;  00952;  CONVÊNIO 14/2016 - PROGRAMA DE COLETA SELETIVA R$ 257.888,34 

06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.001; DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.0003.2044; ATIVIDADES DO DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.93.00.00; INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1631; 00744; CONTRATO 794502/2013 MINISTERIO DOS ESPORTES R$ 31.874,57 

06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
06.007; DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA 26.782.0003.2062; FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO 2220; 00509; Gerenciamento do Trânsito R$ 15.000,00
 
06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.007; DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA 26.782.0003.2062; FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  3.3.90.39.00.00;  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2240;  00013;  Arrecadação Estacionamento Rotativo R$ 12.999,23
  
06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.007; DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA 26.782.0003.2062; FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2250; 00509; Gerenciamento do Trânsito R$ 45.240,37

06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
06.009; FUNEBOM - FUNDO DE EST E GRUP DO CORPO DE BOMBEIROS 06.182.0003.2064; F U N E B O M 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2400; 00515; FUNREBOM  R$ 200.000,00

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.361.0018.1065; AMPLIAÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS 4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES 2421;  00132;  PAR Nº 17620/2013 - SALAS DE AULA R$ 10.915,18
 
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.361.0018.1065; AMPLIAÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS 4.4.90.51.00.00;  OBRAS E INSTALAÇÕES 2422; 00133; TERMO DE COMPROMISSO PAR 23655/2014 R$ 44.774,18
 
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 12.365.0027.1078; CRECHES MUNICIPAIS
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES 2931; 00137; TERMO DE COMPR PAC2 10004/2014-CRECHE N.SRA R$ 4.694,52
  
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.003; DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 27.812.0026.1089; OBRAS PARA PRÁTICA DE ESPORTES 4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES 3291; 00739; CONTRATO 794516/2013 - MINISTÉRIO DO ESPORTE R$ 88.159,37
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE; Acréscimo 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO 3531;  00315;  VIGIASUS - CUSTEIO ESTADO  R$ 111.464,79
  
08; SECRETARIA DE SAÚDE; Acréscimo
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO 3532; 00499; Gestão do SUS  R$ 11.075,51
  
08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3570;  00303;  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) R$ 10.708,13
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3611; 00314; VIGIASUS ESTADO-INVESTIMENTO R$ 145.031,58
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3615; 00316; ESTR DE UNID DE ATENÇÃO ESP EM SAÚDE  R$ 30.402,25

08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3616; 00318; ESTRUT DE UNIDADE DE ATENÇÃO-PROPOSTA 114002 R$ 45.452,11 

08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093;  ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3613; 00946; EST REDE DE SERV DE ATEN BÁS SAÚDE-EQUIP-PROP R$ 8.173,56 
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3614; 00948; EST REDE DE SERV DE ATEN BÁS-PROP 1140-02 R$ 31.560,84
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0021.2094; ATENÇÃO BÁSICA  3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3700; 00495; Atenção Básica  R$ 164.188,93

08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Abertura 10.302.0021.1096; CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE 4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES 3741; 00500; Investimentos na Rede de Serviços de Saúde R$ 56.452,52 

08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0021.1099; IMPLANTAÇÃO UPA I 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3784; 00322; AQUISI DE EQUIP E MAT PERMANENTE-PROPOSTA R$ 400.032,75  

08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0021.1099; IMPLANTAÇÃO UPA I  4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3781; 00332; PROCESSO 25000.100020/2016-86 R$ 355.981,26
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0021.1099; IMPLANTAÇÃO UPA I 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3782; 00333; PROCESSO 25000.100024/2016-64  R$ 297.491,92
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0021.1099; IMPLANTAÇÃO UPA I 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3783; 00334; PROCESSO 25000.100017/2016-62 R$ 54.598,75

08; SECRETARIA DE SAÚDE
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.305.0021.2106; AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO 3970; 00497; Vigilância em Saúde R$ 20.000,00
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.305.0021.2106; AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3990; 00497; Vigilância em Saúde R$ 19.345,97
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.305.0021.2106; AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4000; 00497; Vigilância em Saúde R$ 100.000,00
 
09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
09.001; DEPARTAMENTO DE INTERIOR 26.782.0024.1110; ESTRADAS RURAIS 4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES 4101; 00888; CONT 804862 - PROC 1018886-42/2014 R$ 101.173,99
 
09; SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
09.003; DEPARTAMENTO DE OBRAS 15.451.0024.2127; ATIVIDADES DO DEPTO DE OBRAS 4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES 4531; 00937;  CONVÊNIO SEC NACIONAL DE DEFESA CIVIL R$ 112.764,24
 
10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.243.0007.2140;  MANUTENÇÃO CASA LAR 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO 4720;  00939;  Bloco de Finanto da Prot Social Especial  R$ 36.463,33 
 
10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0007.2143; ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO 4910; 00936; Componente para Qualificação da Gestão - SUAS R$ 7.445,08  

10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA 08.244.0007.2143; ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4990; 00936; Componente para Qualificação da Gestão - SUAS R$ 6.000,00
 
10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0007.2143; ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5000; 09400; Bloco de Fin da Gestão do Prog Bolsa família e R$ 10.000,00
  
10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0007.2143;  ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.4.90.52.00.00;  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5030;  09400; Bloco de Fin da Gestão do Prog Bolsa família e R$ 76.315,96 
 
10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0007.2144; CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL-CRAS 3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO 5130; 00934; Bloco de Financ da Prot Soc Básica-SUAS  R$ 44.025,28

10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0007.2144; CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL-CRAS 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5180; 00934; Bloco de Fin da Proteção Social Básica-SUAS R$ 30.000,00
 
10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0007.2145; ATIVIDADES DO CREAS 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO 5320;  00938;  Bloco de Fin da Proteção Soc especial R$ 30.000,00

10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0007.2145; ATIVIDADES DO CREAS 3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5380;  00938; Bloco de Fin da Proteção Social Especial R$ 28.708,34

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,



Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.








Raul Camilo Isotton
Prefeito

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
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